
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

 REQUERIMENTO NºDE 2024
(Do Sr. MARCIO JERRY)

Solicita realização de 

Audiência Pública Audiência 

Pública debater o “Direito à 

educação de pessoas com 

Autismo”.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de Audiência
Pública para debater  o “Direito à educação de pessoas com Autismo”,
Solicito que sejam convidados os seguintes órgãos e entidades:

- MOAB - Movimento Orgulho Autista Brasil - Presidente Dr. 
Edilson Barbosa

- Onda Autismo – Presidente Fábio Cordeiro, pessoa com autismo
- Representante da Rede de Apoio Adventista as Pessoas com 

Autismo e suas Famílias - RAAFA
- Grupo Mundo Azul - Presidente Dra. Flávia Marçal, pessoa com 

deficiência auditiva e mãe de autista. 
- Abra - Associação Brasileira de Autismo - Presidente Maria do 

Carmo Tourinho  
- UNE União Nacional dos Estudantes - Presidente Manuella 

Mirella 

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão de pessoas com deficiência, em especial das pessoas
com  autismo,  tem  sido  um  ponto  de  destaque  em  mobilizações *C
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sociais envolvendo especialmente a garantia de direitos.
Dentre  os  pontos  de destaque temos  o  campo da  educação

onde os temas do acesso, permanência, participação e aprendizagem
são os pilares para a construção de uma educação inclusiva.

Neste  contexto  o  Parecer  Orientador  nº  50  do  Conselho
Nacional  de  Educação segue em evidência  por  tratar  frontalmente
desses  aspectos,  além  de  aglutinar  profissionais,  pesquisadores,
gestores,  sociedade  civil  organizada  e  pessoas  com  deficiência,
especialmente  as  pessoas  com  autismo  e  suas  famílias,  com  o
objetivo da ampliação de consensos e diálogos.

Assim a formação de uma frente ampla, onde todos se unem
pela inclusão buscando a garantia de direitos humanos, a participação
social e ciência como base, possam ser os pontos cardeais na busca
de entendimentos.

É no reconhecimento de que o parecer tem força motriz, apoio
social e visando a construção de consenso que se propõe a presente
audiência  pública  com  o  objetivo  de  tornar  o  diálogo,  decisão,
planejamento e trabalho como caminho cada vez mais efetivo.

Sala das Comissões, 04 
de junho de 2024.

MÁRCIO JERRY
Deputado Federal PCdoB/MA
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